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PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

MENSAGEM N2  110 .10.2024. Em, 03 de Outubro de 2024. 

  

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar à alta apreciação dessa Nobre 
Edilidade, por intermédio de Vossa Excelência, o incluso projeto de lei que dispõe sobre 
alteração da ação de emenda impositiva indicada na Lei Orçamentária em execução. 

Trata-se de alteração requerida pelo Vereador Amarai de Oliveira 
Gomes, na emenda impositiva de ng 45, de 2023, conforme pedido em anexo. 

Na expectativa de merecer a melhor acolhida de Vossa Excelência e 
Nobres Pares, reafirmo os meus protestos d- evada estima" consideração. 

A -nciosamente, 

A 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador JÉFERSON LUIS DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUAÇU - SP  
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PREFEITURA DE MOGI GUA 
GABINETE DO PREFEITO  

PROJETO DE LEI N° 16 '  , DE 2024.  

Dispõe sobre alteração de Emenda Impositiva que especifica e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI: 

Art. lO  Fica alterada a seguinte ação proposta pela Emenda Impositiva a 
seguir discriminada: 

• A Emenda Impositiva de n° 45/2023, do Vereador Amarai de Oliveira 
Gomes, passa a ter a seguinte ação: 

- Repasse de verba à Secretaria Municipal de Cultura para atender a aquisição 
de "abadas" para a promoção da edição do "Carnaval Família - Guaçu Folia" (Despesa de Custeio) - 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Art. 20  Esta Lei entra em .or na data de ua publicação. 

Mogi Guaçu, 

RODRIGO FA ETTI 
PR ITO 



a Municipal de P4 
Estado de São PaLo 

gi Suaçu 
FOLHAN 
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EMENDA IMPOSITIVA N° 45 	AO PROJETO DE LE N' 24512823  

Apresentamos à consideração e deliberação do Plenário desia 
Casa de Leis, EMENDA IMPOSITIVA, com fundamento no art, 140 da Lei Orgânica 
do Município, ao Projeto de Lei n° 245/2023, de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 

2024 

Fica criada a seguinte ação: 

- Construção de monumento em homenagem ao Zumbi dos Palmares 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Os recursos necessários para cobertura da despesa correspondente será 
remanejado da seguinte dotação. 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
99-Reserva de Contingência 
99 999 - 9999999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA, que fica reduzida em 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

ia 'Ulysses Guimarães' 20 de outubro de 2023. 
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